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A Tecelagem N. S. de' l3elem Ljtda. recorreu da decisão da Administração Cen-

tral do Instituto de Aposentadorias e Pens5es dos Iridustriarioe, pela qual n.o 

reconhece como socios ou empregadores os quotistas dessa Sociedade por quotas; 

que nrio exercem funç es de gerencia ou administração. d6 os gerentes ou admi-

nistradores o E. A. P. I. considera eripregadores. f,s demais capitula como em-

pregados, embora os dois que no têm a ge encia sejam um diretor-técnico e 

guarda-livros. 

O ilustre procurndor geral do I. A. P. I. Sr. Dr. Geraldo  átista, chama-

do a manisfestar-se, anniou o ato impugnado. Fazendo-o reportou-se a outros 

casos identicos sobre os quais já falíra da seguinte formar- Discordo, porém, 

a decisão impugnada e do parecer supra que a ntripara. 

Tenho o conselheiro Geraldo  atista na merecida conta•cu1to )qunnto equili-

brado.  ela sua atuação dar-se-á, continuamente só a harmonia entre o capital 

e o trabalho, entre o empregado e o empregador. Na balança dos seus julgamentos 

tem usado o raro peso do bem senso. Por isto, lamento discordar da sua opinião. 

Discordo do 2onselheiro  eraldo !3atista. O dono de uma quota de sociedade 

por quota "é comerciante, é socio, é eLnpreg dor 

Senão, vejamos o que diz o decreto 3708 de 10 de janeiro de 1919, que re-

gula  a contribuiç.o das sociedades por (uot s 

'Artigo 1, -  Além das sociedades a que se referem os artigos 295,  il,  

e 317 do '!odigo Cimercial, poderão constituir-se sociedades por quotas, de res-

ponsabilidade limitada". 

Temos aí a socied de. E quem faz parte de uma sociedade é socio, e quem 

é socio é co-responsavel, co- roprietario, co-empregador ou empregador! 

Adeante: 

"Artigo 2Q -  O titulo constituido regular-se-á pelas disposiç es dos ar-

tigos 300 e 302 e seus números do Codigo .ornercia1, devendo estipular ser li-

mitada a responsabilidade dos socios à imnortancia total do capital social". 

Outra vez, temos a lei, aqui mais clara, qualificando de socios ou empre-

gadores, os componentes da sociedade por 'iuotas. 

Prossegue o dono da quotr. a ser socio ou empregador: 

"Artigo 52 -  Pata todos os efeitos  serão havidos corno quotas, distintas 

a quota primitiva de um socio e as que posteriormente adquirir". 

4 
1 



r -2-

Até os co-proprietarios de urnaquota são socios  

"Artigo 6Q -  Devem exercer em comum os direitos respectivos os co-proprie-

tarios de urna quota iride 'es , designa o, entre si, um que os representa no 

exercid o dos direitos de socios  

Ainda: 

"Artigo 8Q -  • licito às sociedades a que se refere esta lei adquirir 

quotas libertadas, desde que o f: an com fundis disponiveis e sem ofensa do ca-

pital estipulado no contrato. A aquisiç o dar-se-í  or acordo dos socios." 

Artigo 90 -  rn caso de falencia, todos os socios respondem solidariamente 

pela parte que faltar para preen her o pa;uuieiito d;s quotas no inteir mente 

riberadas". 

tA  Artigo lb  -  Assiste aos socios que divergirem da  .1teraçao do contrato 

social a faculdade de se re.irarem d sociedode, obtendo o reembolso da cuantia 

correspondente ao seu capital. 

AI temos o 9uõti5ta, socio podendo em caso de divergencia, retirar-se com 

o seu capital. 

Ora, 4uem  tem capital não é ern regado, mas e'noreJador. 

Assim, todo o decreto 3708, 'iue regula a Constituição ds Jocied des por 

quotas de Responsabilidade 'i :itada, diz que o dono de quota é socio. E sendo  

socio, com participaçro nos lucros e nas perd::s, é empregador  

Passemos ao Código  ornercial 

"Artigo Y?2, o2 4-  )eeigna o esueciftcada do objeto d socied e da quo-

ta com sue cada um dos socios eutr. para o capital e da parte •'ue lia de ter nos 

lucros e nas perdas. 

Ternos mais uma vez demonstrado  ue pela lei que rege as sociedades por quo-

tas, o dono destas é socio e sendo socio ea rega.dor. 

Código  ornercial define o que seja socio  o :ue tem  arte nos lucros e 

nas perdas e entr2 cosi capital". 

O socio quotista (ng 4Q  (Ji artigo  2 citada)  'tem parte nos lucros e nos 

perdas, lucros proporcionois ao seu cauital. 

- , 

precisomente o que determina reportando-se ao cort rato social em exame 

da fabrica  Bernardo. 
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O Conselheiro Geraldo :atista acha que socios ou e'regadores sao, ape-

nas aquelas que exercem a gerencia. Limita o direito da sociedade, cassa a 

qualidade de socio de quem 6 parte na firma. Distingue onde a lei não distingue 

ue diz, porém, o decreto 17.)8, neste par ti cu lar  

Aqui está o seu artigo 1O* 00s socios Zerentes ou que derem o nome à fir-

"la". 

Si ha socios gerentes é oorque lia os  ue não são gerentes 

"Artigo l?. -  )s socios gerentes  oderio ser dispensados de cau io pelo 

contrato social." 

Essa dispensa por quem é dada? f6gico que é por quem o pode fazer -  pelos 

.utros socios... que no são gerentes.  stes é que rio se podem dispensar, de 

ez que a lei no lhes dá esse direitos "  oderâo ser dispensados'. Gramati-

calmente só outros, que no os heneficiados, dispensar o-'pod ío ser dispen-

sados". 

Si assim no fosse, estaria dito- Os socios gerentes noclerão dispensar-se 

da caução... 

Si os quotistas, sem a gerencia, têm prticiriaç o flDe lucros, no pedem 

deixar de ser socios e como tal empregadores. 

Ademais, ainda o ódigo Comercial, artigo 286 determinat 

"E' nula a sociedade ou companhia em que se estipular que a totalidade 

dos lucros pertença a um só dos associados  ou em .iue  algum seja excluido ou 

VN que desonerar de toda a contribui o nas perdas, as socas ou 8feitos entra-

dos por um ou mais socios pRra o fundo social". 

Creio demonstrado que o quotista sem as funç es administrativas, é um so-

tio, um empregador talqualniente o gerente. 

Por que não? 

O ilustre procurador geral do Instituto dos Industriarios nega-lhe esta 

qualidade, que a lei lhe assegura, por ue têm ordenados os  ue n.o enfeixani a 

gerencia. E os gerentes no são ta-nbem remunerados pela sua fun  o? 

A remuneração é 'pro-laoore", de acordo com a atividade e os setores de ação. 

Os lucros e as perdas sito tanbem desiguais ou conformes o capital. 

uem tiver duas, quotas auferirá maior vantagem do que tiver apenas uma. 
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Posso, afinal, dar um exemplo comigo mesmo. O vespertina  A Rua", de que 

fui um dos fundadores, e co-proprietario até 1919, pertencia a uma sociedade 

de por-quotas limitadas, composta por oito quotistas, cada qual com uma quota, 

sob a firma Motta, Santos & Cia. Ltd. Pois bem: eu no tinha a gerencia, ape-

sar do meu nome figurar na firma! 

Era quotista empregador, Elegemos um gerente, que tinha o uso da firma, 

como medida de ord m e de controle. Entretanto, todos os quotistas eram soc os  

da sociedade e tinham um "pro-labore" pela sua atividade, no setor determina-

do em consenso geral. Creio ter eu demonstrado que o quotista, e' socio e é 

empregador, seja qual for a sua função na firma de que faça parte. 

Com estes argumentos e estas raz es, dou provimento ao recurso. 

E assim, os quotistas, que n.o têm a gerencia, sejam considerados, como 

a lei determina, socios e empregadores. 

/  3an. Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, 39 de ø 'o de 1947: 

Ozéas 1ffotta 
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